
  

EMENDA No        , DE 07 DE MAIO DE 2025.

Altera  o  Projeto  de  Lei  nº  63/2025  que  dispõe 
sobre  a  instituição  da  Campanha  Municipal  de 
Conscientização e combate ao consumo de cigarro 
eletrônico no Município de São Gabriel da Palha.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA,  do Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta:

Art. 1º  O art. 1º do Projeto de Lei nº 63/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1° Fica instituída a Campanha Municipal de Conscientização e Combate 
ao Consumo de Cigarro Eletrônico no Município de São Gabriel da Palha a ser 
realizada, anualmente, na última semana do mês de agosto, coincidido com 
o “Dia Nacional de Combate ao Fumo”. 

Art. 2º   ……………………………………………………………………………………

Sala das Sessões, 07 de maio de 2025.

               GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO            FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA 
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 FABIANO OST
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                           ROBSON CRUZ                              FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA 
                  Presidente                                                               Secretário

 FABIANO OST
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